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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 13807.004545/00-25
SESSÃO DE	 : 25 de fevereiro de 2005
ACÓRDÃO N°	 : 301-31.687
RECURSO N°	 : 128.266
RECORRENTE	 : SOLAR BAR E PADARIA LTDA.
RECORRIDA	 : DRJ/CAMPINAS/SP

FINSOCIAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.
O prazo para o contribuinte requerer a restituição dos valores

• indevidamente recolhidos é de 5 anos, contado de 12/06/98, data da
publicação da Medida Provisória n° 1.621/98, instrumento pelo qual

111 o Poder Executivo reconheceu a ilegitimidade da cobrança e o
direito à restituição. Precedentes do Segundo e Terceiro Conselhos
de Contribuintes.
Recurso a que se dá provimento, para determinar o retorno do
processo a DRJ para exame do mérito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, com retorno
do processo a DRJ para julgamento do pedido, na forma do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 25 de fevereiro de 2005

OTACÍLIOP f S CART
• reai s •te

O HE ' è-UE ICLASER FILHO
Relator

22AGO 2005
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: ROBERTA
MARIA RIBEIRO ARAGÃO, ATALINA RODRIGUES ALVES, JOSÉ LUIZ
NOVO ROSSARI, LUIZ ROBERTO DOMINGO, VALMAR FONSECA DE
MENEZES e LISA MARINI FERREIRA DOS SANTOS (Suplente). Esteve presente
o Procurador da Fazenda Nacional Leandro Felipe Bueno Tierno.
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RELATÓRIO

A ora Recorrente apresentou pleito em 10 de maio de 2000
objetivando a restituição/compensação de contribuições efetuadas ao FINSOCIAL
em alíquota superior a 0,5% alegando em síntese que:

• -	 a compensação é possível nos termos da Lei 8.383/91, IN/SRF
67/92; Decreto 2.138/97; Lei 7.787/89 e 7.894/89.

•
-	 a data para compensar é de 10 anos de acordo com MP

2095/76;

-	 a extinção do crédito opera-se em 5 anos após a homologação
do lançamento;

A Delegacia de Julgamento de Primeira Instância indeferiu o pedido
de compensação/ restituição alegando que o prazo para repetição do indébito do
Finsocial extingue-se a partir dos 5 anos contados da data do pagamento indevido.

Assim, apresentou tempestivamente a empresa Recurso Voluntário a
este ao Conselho requerendo a restituição dos valores recolhidos indevidamente
alegando ainda que o Conselho de Contribuintes tem se manifestado no sentido de

• que o prazo é de 5 anos a contar da data da publicação da MP 1110/95.

É o relatório)"
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VOTO

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua
admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.

Após inúmeros debates acerca da questão referente ao termo inicial
para contagem do prazo para o pedido de restituição da Contribuição para o
FINSOCIAL pago a maior, em virtude da declaração de inconstitucionalidade das
majorações de aliquotas pelo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário n°

• 150.764-1), o E. Segundo Conselho de Contribuintes, antes competente para
julgamento dos processos relativos a matéria, e também este Conselho já se
posicionaram no mesmo sentido daquele adotado pelo Parecer COSIT n° 58, de
27.10.98.

De acordo com o Parecer COSIT n° 58/98, em relação aos
contribuintes que fizeram parte da ação da qual resultou a declaração de
inconstitucionalidade, o prazo para pleitear a restituição tem início com a data da
publicação da decisão do STF. Mas, no que tange aos demais contribuintes que não
integraram a referida lide, o prazo para formular o pedido de restituição tem sua
contagem inicial a partir da data em que foi publicada a Medida Provisória n° 1.621-
36/98 (posteriormente convertida na Lei 10.522/2002), ou seja, 12/06/98, quando
então foi não só reconhecido pelo Poder Executivo que não caberia a constituição de
crédito tributário relativo ao FINSOCIAL na aliquota que excedera 0,5% (meio por
cento) como também o direito do contribuinte de pleitear a restituição.

• Isto porque, não foi expedida Resolução pelo Senado Federal
suspendendo a eficácia do artigo 9°, da Lei n° 7.689/88, do artigo 7°, da Lei n°
7.787/89, e do artigo 1°, da Lei n° 8.147/90, declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal.

Portanto, a decisão do STF não produziu efeitos erga omnes,
permanecendo restrita às partes integrantes da ação judicial de que resultou o acórdão
no sentido da invalidade dos dispositivos majoradores das aliquotas do FINSOCIAL.

Assim, no que se refere ao recorrente, o seu prazo para pedido de
restituição começou a contar a partir da data em que foi publicada a Medida
Provisória n° 1.621-36/98 quando expressamente reconhecido pelo Poder Executivo
que não caberia a constituição de crédito tributário relativo ao FINSOCIAL na
aliquota que excedera 0,5% (meio por cento).
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É bem verdade que o Poder Executivo já havia reconhecido a
inexigibilidade da referida contribuição quando da edição da MP 1.110/95. Contudo,
naquela ocasião, o parágrafo 2°' do art. 17 da referida MP dispunha que a dispensa ou
o cancelamento da cobrança do FINSOCIAL com aliquota superior à 0,5% não
implicava na restituição dos valores pagos a maior.

Mas somente com a nova redação do parágrafo 2°, do art. 17, trazida
com a edição da MP n. 1.621-36/98 restou patente que tal dispensa ou cancelamento
da cobrança do FINSOCIAL não resultaria apenas na restituição ex officio das
quantias pagas, não obstando, porém, a repetição formulada pelo contribuinte.

Assim, somente a partir da alteração do referido art. 17 é que a
• Administração Pública admitiu expressamente o direito à restituição dos tributos que

menciona, nascendo para os contribuintes não integrantes de processo julgado pelo
Supremo Tribunal Federal o direito ao pleito administrativo de restituição.

De outro lado, sem razão o Recorrente quando invoca o prazo de 10
anos para postular a restituição, com fundamento no art. 122 do Decreto n° 92.698/86,
então Regulamento do Finsocial. Tal dispositivo, além de discrepar do prazo de 5
anos previsto no Código Tributário Nacional, não encontra respaldo na Constituição
que reservou à lei, estrito senso, a matéria decadencial e prescricional.

Desta feita, considerando que a Recorrente requereu a restituição
dos créditos em 10/05/2000, portanto, dentro do prazo de 5 anos contado da
publicação da MP n° 1.621-36, em 12/06/98, entendo que deve ser deferido o pedido
de restituição/compensação da contribuição ao FINS OCIAL.

Isto posto, voto no sentido de DAR provimento ao Recurso

• Voluntário, reformando a decisão de primei . • • tância em todos os seus termos.

Sala dasak- sões, - 25 de fevereiro de 2005

ele
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